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Credor: ESCRITEC-TERRA DO SOL CONSULTaRIA CONTÁSIL E ADMINISTRATIVA LT~~?:F;'·

Data: 05/02/2015

Valor Bruto R$
Valor Retido R$
Valor Líquido R$

7.000,00
0,00

7.000,00

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
01.01.01 - CÂMARA MUNICIPAL
4.001 - MANUTENÇAo DOS SERViÇOS DA CAMARA MUNICIPAL
3.3.9.0.35.00 - Serviços de Consultoria
O - RECURSOS PRÓPRIOS

Conta Deseriçlo Doe. Valor RS
49113-6 Brasil 49113-6 000.679 7.000,00

Sistema Desenvolvido pela ST Consultoria Ltda. (71) 3503-5400 I-'ag.: 1 oe ,j4



CNPJ: 16.234.54410001-68

ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA

NOTA DE EMPENHO No. 25 J 2015

TIPO DA NOTA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

1 • Legislativo

TIPO DE CRÉDITO
Ordinári(D Estimativa D Orçamentário I!]

e Suplementar
Global I!]

SUB-FUNÇAo

Pregão Presencial

1 - Recursos Próprios
02/2015

ICR~EDOR,(AI:ESCRITEC-TERRA DO SOL CONSULTORIA CONTÁBIL E
RÜ"·ÕRoJÔXO·BATIsTA HOMEM DEL REY, 51-8-1° ANDAR
CENTRO
COARACI-BA

08.169.780/0001-00 LM.:

PreSidente
I

LIQUIDAÇÃO PROCESSO DE PAGAMENTO No.
89.000,00

0,00
89.000,00

NOTA DE EMPENHO SUPRA ESTÁ
LIQUIDADA PODENDO EFETUAR
PAGAMENTO.

EM: COnta DocnmIanto Val.or R$

EM:

Especial D ExtraordinárioD

FUNÇAO

PROGRAMA

RECEBIDO(S) E REGISTRADO(S) NO LIVRO
PRÓPRIO OU QUE O(S) SERVIÇO(S) FOI(RAM)

PRESTADO(S)

EM:

~

ENIL~ UvEIRA

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA
AUTORIZADA

EM:

Tesoureiro/1° Secretário

Sistema Desenvolvido pela ST Consultoria ltda. (71) 3503-5400



CNPJ: 18.234.54410001-68

NOTA DE SUBEMPENHO - BAIXA

ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA

NOTA DE EMPENHO No. 25 I 2015

TIPO DA NOTA

UNIDADE ORÇAMENTARIA

TIPO DE CRÉDITO
OrdinárieD Estimativa D Orçamentário I&J

e Suplementar
Global I&J

1 - Legislativo

Especial D Extraordinário D
FUNÇAO

PROGRAMA

- Serviços de Consultoria
I......u.....uu • SERViÇOS DE CONSULTORIA

Pregão Presencial No.

1 - Recursos Próprios
02/2015

ESCRITEC-TERRA DO SOL CONSULTORIA CONTÁBIL E
ftOX'õiiõJólêfBÁfisTA HOMEM DEL REV, 51-8-1° ANDAR
CENTRO
COARACI-BA

08.169.780/0001-00 I.M.:

DE SERViÇOS DE CONSULTORIAE ASSESSORIA E
DO SISTEMA INTEGRADO DE GESTAO E AUDITORIA (SIGA), DO M!:S DE JANEIR012015, CONFORME NF N° 000.20312015.

DECLARO QUE A IMPORTANCA SUPRA
FOI DED A DO CRÉDITOPRÓPRIO

LIQUIDAÇÃO PROCESSO DE PAGAMENTO No. 30
VALOR TOTAL BRUTO
VALOR TOTAL RETIDO R
PAGUE-SE A QUANTIA E R$

.000,00
0,00

7.000,00

EM : 30/01/2015
COnta ooa-to Val.or R$

000.679 7.000,00 EM: 05/021201549113-6

IUty~"EM : 05/0

ANTONIO DA (SILVA VELOSO
Pre~idente

RECEBIDO(S) E REGISTRADO(S) NO LIVRO
PRÓPRIO OU QUE O(S) SERVlÇO(S) FOI(RAM)

PRESTADO(S)

EM : 30/0112015

FOI PAGAA IMPORTANCIA
AUTORIZADA

Tesoureiro/1° Secretário

Sistema Desenvolvido pela ST Consultoria Ltda. (71) 3503-5400



ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA

1 - legislativo

Modalidade:

Llcitaçlo:
Contrato:

No.:

CNPJ: 16.234.54410001-58

NOTA DE LlQUI
TIPO CRÉDITO: Orçamentário e SuplementarEMPENHO N": 25 I 3 EXERClcIO: 2015 P.A.: TIPO: Global

Funçlo:

Pregão Presencial
0212015
0212015

Sub-Funçlo: 31 - Acao Legislativa Convênio:

Programa: 1 -Legislativo Despesa Pessoal: R$ 0,00

Proj. I Ativ.: 4.001 - MANUTENÇAO DOS SERVIÇOS DA CAMARA MUNICIPAL Incorporaçlo

Elemento: 3.3.9.0.35.00 - Serviços de Consultorla

O - RECURSOS PROPRIOS

Subelemento: 339035.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA

Fonte: Vinculo: 1 - Recursos Próprios

Cidade:
C.N.P.J.:
Inse. Est.:

COARACI-BA
08.169_780/0001-00

ESCRITEC-TERRADO SOL CONSULTORIA
RUA OROJOÃO BATISTA HOMEM OEL REV, 51-B-1°
CENTRO

EM : 30/01/2015

DECLARO QUE O(S) MATERIAL(AIS) FOI(RAM) RECEBIDO(S) E REIGISTlUIOOI(Sll
NO LIVRO PRÓPRIO OU QUE O(S) SERVlÇO(S) FOI(RAM) PRESTADO(S)

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A NOTA DE EMPENHO SUPRA
ESTA LIQUIDADA PODENDO EFETUAR PAGAMENTO.

Sistema Desenvolvido pela ST Consultoria Ltda. (71) 3503-5400



ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA
CNPJ: 16.234.54410001-58

DE PAGAMENTO
EMPENHO NO: 25 EXERClcIO: 2015 P.A.: TIPO: Global TIPO CRÉDITO: Orçamentário e Suplementar

Funçlo: 1 - Legislativo

Sub-Funçlo: 31 - Acao Legislativa

Programa: 1 -Legislativo

Proj. I AtIv.: 4.001 - MANUTENÇAo DOSSERVIÇOSDA CAMARA
MUNICIPAL

Elemento: 3.3.9.0.35.00 - ServIços de Consultorla

Fonte: O - RECURSOS PRÓPRIOS

Modalidade:

Llcltaçlo:

Contrato:

Pregão Presencial

0212015

0212015

Convênio:

Subelemento: 339035.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA

Incorporaçlo

Nome: ESCRITEC-TERRA DO SOL CONSULTORIA
RUA ORoJOÃO BATISTA HOMEM OEL REY, 51-8-10
CENTRO

Vínculo: 1 - Recursos Próprios

Cidade:
C.N.P.J.:
Insc. Est.:

COARACI-BA
08.169.780/0001-00

EM : 0510212015

PROCESSO DE PAGAMENTO: 30

Sistema Desenvolvido pela ST Consultoria Ltda. (71) 3503-5400



Câmara Municipal de It1belê.
CNPJ..: 16,,234s~l44f0001-58

Poder Legislativo

TERMO DE CONTRATON2. 02/2015 QUE
ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA
MUNICIPAL DE ITABELA E A EMPRESA
ESCRI.TEC• TERRADO SOL CONSULTORIA
CONTÁBILEADMNISTRATIVALTDAME.

1. cLÁUSULA PRIMEIRA • PREÂMBULODAS PARTES,DO FUNDAMEN~ E OBJETODO .
CONTRATO. ~ ,

1.1.DASPARTES

CONTRATANTE- A CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA, pessoa jurfdica de direito público
interno, inscrita no CNPJ./MF nll 16.234.544/0001-58, com sede na Av. Manoel Ribelro
Carneiro, W 327, Centro, Itabela-BA, 45.8~8-O00, Itabela-BA neste ato representado /P)orseu
presidente ANTONIO DA SILVAVELOSO,Brasileiro, casãdo, portador da 'Cédula de Id4~tidade .
RGn2• 02737042 90 - SSP/BA,CPF/MF n!!. 254.073.923-72, residente e domiciliadcfna Rua
Antônio CarlosMagalhães, N!!533, Centro, Itabela-BA, doravante denominado CON~TAl\lrE,
e, do outro lado, a empresa ESCRITEC- TERRA DO SOL CONSULTORIACO~TÁBIL E
ADMNISTRAnVA LTOAME, situada na RUéfD~João Batista Homem, Dei Rey,51-B, }o , "::/
Centro, Coaraci-BA, inscrita no CNPJsob n°. 08.169.780/0001-00, neste ato represeili~ à pelo
seu sócio, Sr (a), EDSONMATHIASDEOUVEIRAFERNANDES,Inscrito sob CPFn2952.1 3.656- .
87 denominando-se a partir de agora, simplesmente, CONTRATADA; firmam o pr sente
Contrato, decorrente da homologação da licitação na modalidade de Pregão Presenciai n.2
01/2015, pelo Presidente da Câmara Municipal de Itabela; sujeitando-se os contratantes à Lei
Federal n.2 8.666/93 (com suas modlflcaçõas), lei Federal n.!! 10.520/02 e às seguintes
clausulascontratuais abaixo descritas.

1.2.DOFUNDAMENTO ..,.'
Este Contrato decorre dos fundamentos e justificativas legais constantes do Processo
Administrativo n-. 02/2015, que passaa fazer parte integrante deste Contrato independente
de transcrição, nos termos da lei 8.666/93 de 21/06/93 e suasalterações e Lei n!! 10.520/02.

1.3.DOOBJETO

~objeto do presente Contrato a prestação de Serviçostécnicos especializadosde Consultoria e
Assessoria Contábil, com vistas à prestação de serviços de apoio, acompanhamento,
organização, elaboração de documentos relativos à área contábil, escrituração e registro de
fatos e procedimentos inerentes à Contabilidade Pública, suporte técnico na execução de
atividades do Poder legislativo, relacionados a matérias de ordem orçamentária, financeira e
patrimonial; apoio ao Controle interno e assessoria,execução e acompanhamento do Sistema
SIGA(SISTEMAINTEGRADOOEGESTÃOE AUDITORIA)e execuçãoe elaboração do fechamento
do balanço anual, na forma do Edital Pregão Presenciarn! 01/2015 e seus anexos, limitando
se àsnormas acima mencionadas.

Av. Maneel Cameiro. N° 327 ~Térreo- Centro - CEP.:45.848-000 -Itabela I Bahla
Fone:(73)3270-2356 www.camara.ltabela.ba.io.org.br



Câmara Municipal de Itatla
CNPJII: 16..234 ..544/00010058

Poder Legislativo

2. cLÁUSULASEGUNDA- DOVALOREDOPAGAMENTO
2.1. DOVALOR

Pela prestação de Serviços técnicos especializados de Consultoria e Assessoria Contábil,
efetivamente realizados e aceitos, a CONTRATANTEp'agará à CONTRATADA,a importância
total de R$ 89.000,00 (oitenta e nove mil reais), sendo o valor mensal de conforme planilhab . ;a aixo,

l.
Especlflcaç6es dos Serviços Planilha t

ParcelasMensais Valor Unitário ValorTotalServiços técnicos Especializados de .,

12 RS5.000,00 RS60.000,00Consultorla e AssessoriaContábil; .
Acompanhamento e Assessoria ao I /Sistema Integrado de Gestão e 12 RSz.coo.oc RS24.000,(OAuditoria (SIGA); .'
Execução e elaboração do

01 RS5.000,00 RS5'~9Dfechamento do BalançoAnual.

TotalGeral R$89.000~~.. """.".-
, ••~'T ,.;A

2.2.DOPAGAMENTO ;.,.:•.'5Pfí"

O pagamento será efetuado mensalmente após a apresentação da Fatura/Nota Fiscal
devidamente atestada. O valor contratado será pago em 13 parcelas conforme planilha do
Item 2.1.

PARAGRAFOÚNICO

O valor deste contrato equivalerá a 60%com a prestação dos serviços contratados, e 40%com
pagamento de materiais de consumo e outras despesasde manutenção. ./

3. cLÁUSULATERCEIRA- DADOTAçAO
As despesasdecorrentes deste Contrato correrão à conta _daDotação Orçamentária

Unidade: 01.01.01 - Câmara Municipal
Atlvldade: 4001-Manutenção dos Serviços da CâmaraMunicipal
Elemento de Despesa:3.3.9.0.35.00 - Serviçosde Consultorla
Fonte: O

4. cLÁUSULAQUARTA- DOPRAZO
O prazo de vigência deste instrumento será de 27 de Janeiro de 2015 a 31 de Dezembro de
2015, contados a partir da sua a assinatura, podendo ser prorrogado por igual perfodo,

S. cLÁUSULAQUINTA - DASPENALIDADES
Sempreju(zo da responsabilidade civil e criminal que couber, poderá a CONTRATANTEaplicar à
CONTRATADA,garantindo prévla defesa, asseguintes penalidades:

Av. Manoel Carneiro. NO327 - Térreo - Centro - CEP.: 45.848-000 _ltabela I Bahia
Fone:(73)3270-2356 WWW.camara.ifabela.ba.io.org.br



Câmara Municipal de Itafelé:
CNPJ,,~16..234,,54410001..58

Poder Legislativo
a) Advertência;
b) Multa no valor de 5%do valor do contrato;
c) Suspensãotemporária de até 05 (cinco) anosde participação em licitação e impedimento
de contratar com a Câmara Pública Estadual;
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Câmara Municipal de Itabela
enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempr~,que a contr~tada
ressarcir a Câmara Municipal de Itabela por prejufzos resultantes e dep~s .de decorrido o
prazo da sançãoaplicada com baseno subitem anterior;

;,1

6. cLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃODO CONTRATO Ji
Pelo não cumprimento das obrigações previstas no Processo citado, pela CONTRATADA,
CONTRATANTEpoderá rescindir este Contrato, independente de qualquer interpelação Judici /
ou extrajudicial e do pagamento de qualquer indenização. y

/

6.1. O não cumprimento, o cumprimento irregular ou lento a paralisação ou atrasé
injustificado dos serviços; _ ~:::j
6.2. A Subcontratação total ou parcial, exc~~oseadmite no Processo,obtida prévia autorizaçã~,,·ç.1
escrita da CONTRATANTE; \

6.3. O desatendimento das determinações regulãres da autoridade designada para'
acompanhar e fiscalizar a execução, assimcomo asde seussuperiores;' ,

6.4. O cometimento reiterado de faltas no seu fornecimento constatada pela Câmara
Municipal, na forma do §1.2do art. 67 da lei 8.666/93.

1. cLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO,
7.1. Este instrumento poderá ser alterado mediante Termo Aditivo, respeitadas as disposições
legais.

8. cLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇOES
A CONTRATADAseobriga a:

8.1.A efetuar os serviços objeto do Edital Pregão Presenciai n5l01/2015; ,

8.2. Todos os encargos trabalhistas, prevldenclários, fiscais e comerciais resultantes da
execuçãodo objeto deste Termo serão de exclusiva responsabilidade da contratada;

8.3. A contratada fica obrigada a aceitar nas mesmascondições contratuais, os acréscimosou
supressões,até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

8.4. A CONTRATADAassumirá Integral responsabilidade pela boa execução do , assim como
pelo cumprimento dos elementos constantes do processo;

8.5. Não será permitida a subcontratação do todo, nem de parte do objeto do presente
Contrato;

Av. Manoel Carneiro, N° 327 - Térreo - Centro - CEP.: 45.848-000 _ltabela I Bania
Fone:(73)3270-2358 www.camam.ltabela.ba.!o.org.br



Câmara Municipal de l~belé
CNPJm: 16,,234,,544/0001 ..58

Poder Legislativo

A CONTRATANTEseobriga a:

8.5.1. Efetuar o pagamento à CONTRATADAno valor, forma e prazosajustados;

8.5.2. O pagamento não seja efetuado até 30 (trinta) dias após a apresentação da fatura, a
partir da data finai de seu adimplemento até o seudevido pagamento. l.
9. cLÁUSULAOITAVA - DOFORO
Paradirimir quaisquer questões decorrentes deste Contrato, fica eleito o Foro de Itabela-BA,
renunciando a qualquer outro mais privilegiado que seja.

E, por es justos e acordados, assinam os representantes das ..p~.rtes contratantes
presen instrum nto em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presen
oe 02 uas)teste unhas abaixo assinadas.

./
Ita

cAMARA MUN r{fC6E ITABELA
Ant6nlo da SI a Veloso
Contratante

.~ SOL CONSULTORIA CONTA8;L EAOMINISTRA'iÍVA LTOAME

Contratada..

Av. Manoel carneIro, N° 327 - Térreo - Centro - CEP.: 45.848-000 - ltabela I Bania
Fone:(73)3270-2366 www.camara.itabela.ba.io.org.br



"

Nota Fiscal Prestação de ServiçosESCRITEC Anton;kos
Chele oo Setor de FiscallZaça

Decreto N° 6116/013

TERRA DO SOL CONSULTORIA CONTABIL ADMINISTRAÇAO LTDA . ME
Rua Dr. João Batista Homem Dei Rey,51 ,Centro

CEP: 45.638-000 - Coaraci-BA
CNPJ: 08.169.780/0001-00

o imposto sobre serviços de qualquer natureza foi recolhido de acordo a legislação em vigor.

CARIGRÁFICA - Rua Duque de Caxias, n? 160 Térreo - Centro - Coaraci-Ba Tel: (73) 3241-1984
CNPJ: 07.897.061/0001-42 Insc: Est .. 68.556.807-ME 02 tis. 50x2 de 000151 a 000250
Aut. Prefeitura Munici ai de Coaraci-BA N° OS/2014 - 1m : 01/2014 - valido até 23/01/2016

1"Via Cliente - 2"Via Fixa

000203

O(s) serviço(s) Abaixo descrito(s

Unitário Total



05f02./2)15 ..... :
\ . [bb.com.brJ

Arquivos· remessa
Cliente CAMARA MUNICIPAl.. DE ITABB.A
Data 05'0212015

Dadosdo(s)Arquivo(s)
ArquIvo C:\bancobrasllBSTrans1\Remessa\PAG_991887_000679.rem
Data de rnodiIicaçIo 05'0212015-11:58:50Tamanho 1452bytes
Formato CNAB240 Iniciodo envio 13:02:13 Fin do envio 13:02:13
ResuIIado ArquIvoenviado com sucesso

Dadosda transmisslo
Iníciodo envio 13:02:13 Fin doenvio 13:02:14 TotalEnviado 1452bytes

TransaçAoefetuada comsucesso por: JAOO7466ANTONIO DA SILVA vaOSO.

Serviçode AIendinento aoConsumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvldoria BB 0800 729 5678
Para deficientes audiivae 0800 729 0088
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, • àANcoOOBRASlL
Autorização para Liberação dos créditos - Pag302

CAMARAMUNICIPAL DE ITABELA
1:..S 05/02/2015

Favorecido Inscrição Banco Agencia Conta Valor

Pagamentos para : 05/02/2015 Remessa: 000679

TERRA DO SOL CONSULTOR 08.169.780/0001-00 001 0601-7 00.000.014.772-9 7.000,00

Total parcial: R$ 7.000,00 quantidade: 00001

Total geral R$ 7.000,00 quantidade: 00001

Solicitamos e autorizamos a liberação pa
aplicativo Pagamentos de fornecedores, sal'
nicamente contendo 00001
acima relacionado(s).

ssamento do arquivo gerado pelo
ros, transmitido eletro
R$ 7.000,00 em favor do(s)

Prefixo da Agência 4493-8
Conta Corrente Debitada: 00.000.049.

~MUNIC..",_
JfiII

~
, ,
" .'..

..:,-,,,;,_,-.-
.

.,.",.

ftntonio iaSúw tVefoso
PRESIDENTE

1


